
PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Scçfw Judiciária de Pcrnamlbuco
FÓR1IM ARTlIR MARIi'jHO

Portaria nO\OÓj/2. OOO-DF Recife, 17 de abril de 2.000

O DR. FRANCISCO DE QUEIROZ BEZERRA

CAVALCANTI, Juiz Federal Diretor do Foro da Justica
Federal de Primeiro Grau Seção Judiciária de
Pernambuco, no uso de suas a~ribuicões ~egaisl

Considerando que as Certidões de
Distribuicão, de acordo cow o P~ovimenLo ~o 270, de 16
de novembro de 1984, s~o emitidas mediante
processamento eletrô!~ico de dados;

Considerando,
ocorrer homônimos e que nem
dados,

I
elementos sufiçientes

'requerente;

ainda, a possibilidade de
$empre há, no banco de
para iD;dividualização do

Resolve,

1. Determinar à Secão de Distribuicão
que somente proceda à entrega da
certidão positiva, após exaurir todas
as pesquisas cabíveis"

Dê-se ciência. tumpra-se. Publique-se

/ "
'\ ,../
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t:..;..,.';/

FRANCISCO bE-"QU~IROZ BEZERRA CAVALCANTI
Juiz Federal" DÍlretor do Foro,

i
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